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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

        D  E  C  R  E  T  O    Nº 7.162,  DE  08  DE  SETEMBRO  DE  2025.

“Remaneja recursos do orçamento vigente de
2025”.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art.1º-  Ficam  remanejados  na  forma  do  anexo  deste  decreto,  as  dotações

orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025.

Art.2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro

dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº

3437, de 16 de agosto de 2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos

e unidades contemplados.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

ANEXO
(Decreto nº 7.162/2025)

ACRÉSCIMOS
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

 02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias
Ficha: 46  04.122.0002.2003.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE E SE 1.308,26

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana
Ficha: 708 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOB 1.700,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

 02 09 01 Serviço de Agua e Esgoto
Ficha: 776 17.512.0029.2223.0000 SERVIÇO DE SANEAMENTO 8.500,00

3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES                                                              11.508,26

REDUÇÕES

LOCAL:02 PODER EXECUTIVO
 02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias
 Ficha: 897 04.181.0002.2219.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE E SEC             -1.308,26

3.1.90.96.02 PESSOAL REQUISITADO DE OUTRO

LOCAL:02 PODER EXECUTIVO
 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana
 Ficha: 706 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBI    -1.700,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

LOCAL:02 PODER EXECUTIVO
 02 09 01 Serviço de Agua e Esgoto
 Ficha: 765 17.512.0029.2223.0000 SERVIÇO DE SANEAMENTO                            -8.500,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                              -11.508,26
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

D  E  C  R  E  T  O Nº  7.163,  DE  08   DE  SETEMBRO  DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas e etc...

CONSIDERANDO,  o  disposto  no  Memorando  nº  7.387/2025,  procedente  do

Setor dos Conselhos, que solicita a substituição de membros do Conselho Municipal dos Direitos

das Pessoas com Deficiência - CMDPcD;

CONSIDERANDO, o dever de obediência ao princípio da legalidade estampado

no art. 37 da CF/88, art. 111 da CE e art. 83 da LOM;

CONSIDERANDO, finalmente, a competência contida no art. 69, incisos III e VIII,

da LOM.

D E C R E T A

Art.  1º- O inciso II,  alínea “a”,  do artigo 1º do Decreto nº 6.824 de 12/04/2024 passa a

vigorar com a seguinte redação:

“II- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL,  INTEGRANTES DE ENTIDADES DE
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA E/OU DE ENTIDADES PRESTADORAS DE
SERVIÇOS ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA E/OU USUÁRIOS E SUAS
FAMÍLIAS,  ATENDENDO  A  GLOBALIDADE  DAS  DEFICIÊNCIAS  FÍSICA,  MENTAL,
MÚLTIPLA E DEMAIS:
a) Titular: PAULA LUZIA BARBOSA; Suplente: DAIANE DA PURIFICAÇÃO;”

Art.  2º- Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário, em especial a do Decreto nº 6.824/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado  neste  Departamento  no  livro  competente,  publicado  por  Edital  no

lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

        D  E  C  R  E  T  O    Nº 7.164,  DE  08  DE  SETEMBRO  DE  2025.

VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO,
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que por
Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art.  1°- Nos termos da Lei  nº 3.461/2024, fica aberto no orçamento vigente, um

crédito adicional suplementar na importância de R$ 5.352,88 distribuídos as seguintes

dotações:
02 03 01 F.M.S.

976 10.302.0008.2071.0000 PARCERIAS COM TERCEIRO SETOR 5.352,88
3.3.50.39.06 CONVÊNIO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 115 Cirurgia Eletiva- FAEC

Art.  2º-  O crédito  aberto  na forma do artigo anterior  será coberto com recursos

provenientes de:

Excesso:       5.352,88
Fontes de Recurso
05 00   5.352,88

Art. 3°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de setembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital

no lugar público de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS (18)3275-1605 CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

CNPJ: 44.855.443/0001-30  

AV: CORONEL JOAO GOMES MARTINS , 525 - CENTRO - MARTINOPOLIS/SP 

Telefone: (18)3275-1605 Tel.Móvel:  Folha: 0001 
 

 
                                                      RESOLUÇÃO Nº 619/2016. 
             EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 34/2025. 
 

    

 
         

                

 

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é o Departamento Municipal de Trânsito, por força do disposto no 
artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, de 15 de Dezembro de 1993; 
 
O Diretor do Departamento de Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna 
público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) postados em 08/09/2025, 
neste Departamento Municipal de Trânsito e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data de publicação, para oferecer defesa da autuação e/ou informar condutor infrator. 
 
A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não tiver sido identificado na lavratura do auto de 
infração. 

              

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr 

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr 

  

                 

 

DJO7D55 M000018520 55413 29/08/2025 
  

FVY6040 M000018518 73662 28/08/2025 
 

                 

 

QQV5J79 M000018522 76332 03/09/2025 
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